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E-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 
 

 

DECRETO N° 109/2020 

DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

 
 

“Retifica o Decreto n° 103/2020, de 

05 de Agosto de 2020, que nomeou 

membros para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação de Malhada dos Bois/SE, 

Conselho do FUNDEB.” 

 

O Prefeito Municipal de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais e em atendimento a Constituição Federal e de acordo com a 

Lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 
 

Art.1° - Fica RETIFICADO o Decreto n° 103/2020, de 05 de Agosto de 2020 

que nomeou membros para compor o Conselho do FUNDEB – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação, no Município de Malhada dos Bois/SE, conforme segue: 

 

Na representação de pais de alunos da educação básica, acrescenta-se: 
 

 

 

           Titular: Gessica Mayara Santos Gomes Lima – CPF: 053.263.615-58. 
 

 Suplente: Noélia Gomes – CPF: 346.337.378-56. 
 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois/SE, em 27 de agosto de 2020. 

  


